
 

Documento e exames laboratoriais obrigatórios que os candidatos convocados 
deverão apresentar quando do comparecimento à inspeção médica, prevista no 
Título XII, item 8, do Edital de Abertura das Inscrições do Concurso Público: 
 

  

� atestado de sanidade mental emitido por médico psiquiatra 

� hemograma completo 

� grupo sangüíneo e fator Rh 

� colesterol  total 

� triglicerídeos 

� glicose  

� uréia 

� creatinina 

� VDRL 

� sumário de urina 

� parasitológico de fezes 

� RX de tórax em PA 

 

Atenção: Os candidatos  habilitados nas vagas reservadas a portadores de 
deficiência também deverão apresentar, além dos documentos e exames acima 
relacionados, os demais estabelecidos no Capítulo IV, item 9, do Edital supra 
referido. 
 

 

 

 

 

 

 

 



Documentos obrigatórios que os candidatos convocados deverão apresentar para 
posse, previstos no Capítulo XII, item 6, do Edital de Abertura das Inscrições do 
Concurso Público: 
 

� Comprovação dos pré-requisitos/escolaridade constantes no Capítulo I, item 3, 
do Edital de Abertura das Inscrições do Concurso Público; 

� Cópias autenticadas da certidão de nascimento ou casamento; 
� Cópias autenticadas da Cédula de Identidade, CPF e Título de eleitor, com o 

comprovante de votação na última eleição ou certidão de quitação eleitoral 
fornecida pelo cartório eleitoral; 

� Cópia autenticada do certificado de Reservista ou de Dispensa de 
Incorporação, para os candidatos do sexo masculino; 

� Cópia assinada da última declaração de Imposto de Renda apresentada à 
Secretaria da Receita Federal, com as devidas atualizações e/ou 
complementações ou, no caso de o nomeado não ser declarante, declaração 
firmada por ele próprio, nos termos da Lei nº 8.370/93, Lei nº 8.429/92 e 
Instrução Normativa nº 05/94-TCU; 

� Documento de inscrição no PIS ou PASEP; 
� Quatro fotos 3x4, recentes e com pano de fundo azul; 
� Declaração de acumulação de cargo ou função pública, quando for o caso, ou 

sua negativa;* 
� Declaração fornecida pelo(s) órgão(s) em que trabalhou anteriormente de não 

ter sofrido, no exercício de função pública, as penalidades enumeradas no art. 
137 e seu parágrafo único da Lei nº 8.112/90; 

� Certidões negativas de antecedentes criminais das Justiças Comuns Estadual, 
Eleitoral e Federal dos Estados em que haja residido nos últimos 5 (cinco) anos; 

� Declaração firmada pelo nomeado de que não percebe proventos de 
inatividade, seja pela União, por Estado ou por Município;* 

� Certidão fornecida pelo Cartório da Zona Eleitoral onde esteja inscrito o 
nomeado, constando que o mesmo não é filiado a partido político; 

� Declaração firmada pelo nomeado, sob as penas da lei, de que não exerce 
qualquer atividade político-partidária;* 

� Declaração negativa de participação em gerência ou administração de  
sociedade privada, ou desempenho de atividades vinculadas ao comércio, nos 
termo do art. 117, inc. X, da Lei 8111/90.* 

* Modelos de declarações negativas disponíveis para preenchimento na Seção de 
Registros Funcionais 


